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PODER EXECUTIVO

LEIS

LEI Nº 1.154 DE 16 DE DEZEMBRO DE 1999

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a doar à União Federal,
para uso pelo Comando da Marinha, através do Instituto de Estudos
do Mar Almirante Paulo de Castro Moreira (IEAPM), uma área de terra
pertencente ao patrimônio municipal.
Art. 2º - A área de que trata o artigo anterior está localizada na Praia
dos Anjos, neste Município, e apresenta-as seguintes dimensões e
confrontações:  frente  para  a  Praça  Daniel  Barreto,  com 45,90m;
fundos,  confrontando com imóvel  de propriedade de Tânia  Maria
Corrêa Vianna, com 54,15m; lateral esquerda para a Rua Gonçalves
Dias, com 12,75m; lateral direita para a Rua Luiz Joaquim Corrêa,
com 17,20, perfazendo uma área total de 755,65m².
Art.  3º  -  A  referida  área  destina-se  a  abrigar,  como  já  vem
ocorrendo,  o  Museu  Oceanográfico  do  Instituto  de  Estudos  do  Mar
Almirante Paulo Moreira.
Art.  4º  -  Esta  Lei  entrará  em vigor  na data  de sua publicação,
revogada a Lei nº 142/87 e demais disposições em contrário.

Arraial do Cabo, 16 de dezembro de 1999
Renato Vianna de Souza

Prefeito
 
Publicação realizada para atendimento de exigência do Cartório do
Ofício Único de Arraial do Cabo – Processo Administrativo nº 5961/19.

PORTARIAS

PORTARIA Nº 393/2020

Tornar sem efeito os termos da Portaria nº 370 de 09 de março de
2020.

Arraial do Cabo, 13 de março de 2020.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 394/2020

Exonerar, com efeito a contar de 28/02/2020, Marcelo Mendonça
de Mello, do cargo em comissão de Consultor-Geral de Projetos,
Padrão CC3, do Gabinete do Prefeito.

Arraial do Cabo, 13 de março de 2020.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 395/2020

Nomear, com efeito a contar de 01/03/2020, Ana Beatriz Gomes
Pereira, para exercer o cargo em comissão de Consultor-Geral de
Projetos, Padrão CC3, do Gabinete do Prefeito, com a remuneração
prevista na legislação em vigor.

Arraial do Cabo, 13 de março de 2020.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 396/2020

Nomear, com efeito a contar de 10/03/2020, Marcelo Mendonça de
Mello, para exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal
de Serviços Públicos, Padrão CC1, com a remuneração prevista na
legislação em vigor.

Arraial do Cabo, 13 de março de 2020.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2020 - PROCESSO Nº
6597/2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INDÚSTRIA, COMÉRCIO,
HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2020 - PROCESSO Nº
6597/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arraial do Cabo
CONTRATADA: VERGA SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 39.526.025/0001-69
OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços do
Deck na Lagoa Novo Arraial, no Município de Arraial do Cabo/RJ. Para
atender a Prefeitura Municipal de Arraial do Cabo.
VALOR: R$ 31.232,27 (Trinta e um mil, duzentos e trinta e dois reais
e vinte e sete centavos)
DATA DO CONTRATO: 18/02/2020
VALIDADE: 01 (um) mês
FUNDAMENTAÇÃO: Com base no inciso I, do artigo 24, da Lei
Federal 8.666/93.
FISCAL DO CONTRATO: Júlio César Berlandi de Assumpção

Arraial do Cabo, 13 de março 2020



     Arraial do Cabo, Sexta-feira, 13 de Março de 2020 - Edição: 99 - 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO
AVENIDA ALMIRANTE PAULO DE CASTRO MOREIRA, Nº 50

CENTRO - ARRAIAL DO CABO - RJ
2

 

Francisco de Assis Teixeira Soares
Secretário Municipal de Obras, Indústria, Comércio, Habitação e

Regularização Fundiária
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